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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação legal através de 

centímetro/coluna preto e branco para o ano de 2024/2025 no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial da União e jornal de circulação no Estado. Conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A Contratação de uma empresa especializada no ramo de atividade do objeto deste documento 
se faz necessária pelo motivo que no ano corrente e vindouro, licitações serão feitas com re-
cursos Estaduais e Federais, tais licitações que usam destes recursos precisam e devem ser 
publicadas no DOU (Diário Oficial da União) e DOE (Diário Oficial do Estado) em conformi-
dade com o princípio constitucional da publicidade art. 37 CAPUT, Constituição Federal de 
1988.  
 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Da necessidade da contratação 

2.1.2        Com a promulgação da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), nos termos do artigo 
54 passou-se a ser obrigatória a publicação do extrato do edital em jornal de grande circulação. 
 
2.1.3         Da mesma forma, obras de grande vulto devem ser publicados em jornal de circulação 
no estado para maior transparência e também para conseguir o maior número de empresas 
possíveis para eventualmente participar do certame licitatório.  
 
2.1.4          Destaca-se que para a devida contratação, não se sabe ao certo uma quantidade exata 
de publicações que serão feitas pois eventualmente o município poderá receber recursos tanto 
estaduais quanto federais que não se pode prever. 
 
2.1.5      Consequentemente, a presente contratação tem como objetivo o cumprimento da exigência 

legal do art. 54, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a qual determina a publicação de extratos de edital em 

jornal de grande circulação como forma de eficácia e validade de tais atos, marcando o início da 

produção dos seus efeitos externos. 
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato 

do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, 

bem como em jornal diário de grande circulação. 

2.2 Da Justificativa para adoção do formato digital 

2.2.1 No que tange ao conceito de jornal de grande circulação e ao meio de distribuição do jornal, 

vale registrar que, com o tempo, a publicação de jornais de grande circulação vem sendo 

substituída pela divulgação eletrônica em virtude da evolução da mídia digital, conforme ensina 

Marçal Justen Filho: 

“O conceito de ‘grande circulação’ é avaliado em vista do número de 

exemplares da edição física do jornal. Essa é uma característica que tende a 

ser superada em vista da evolução tecnológica. A generalidade dos jornais 

apresenta versões físicas e digitais e a circunstâncias tendem a eliminar a 

relevância daquelas primeiras. O grande problema é que, na versão digital, 

os avisos de licitação são de visualização mais difícil. Portanto, pode-se 

estimar que a alteração das características da vida social conduzirá, num 

momento futuro, à eliminação da exigência da publicação do aviso em jornais 

comuns. Será muito mais eficiente a divulgação dos avisos de licitação em 

sítios eletrônicos especializados, que permitem aos possíveis interessados o 

conhecimento muito mais preciso quanto à existência de licitações.” (JUSTEN 

FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 

2. ed., São Paulo: Ed. Revistados Tribunais, 2016. 14, 1 Mb; PDF – 2. edição 

e-book baseada na17 ed. impressa) 
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2.2.1 Assim, a divulgação pelo meio eletrônico tem se mostrado mais ampla e eficiente, quando 

comparado com o meio físico. Sobre essa temática, destacamos artigo publicado em 16 de 

fevereiro de 2022 pela por Equipe Técnica da Zênite, no site da Consultoria Zênite: 

 

(...)embora haja a obrigatoriedade de divulgar o aviso de licitação em jornal 

de grande circulação, por força do disposto no art. 54, § 1º da Lei nº 14.1333, 

o conceito de jornal de grande circulação não está atrelado unicamente ao 

formato físico da mídia, vale dizer, impresso, sendo plenamente aceitável para 

o atendimento da norma a publicação em jornal eletrônico, desde que a 

divulgação seja de grande alcance e possibilite o amplo acesso pelos 

interessados, de modo a não violar o caráter competitivo da licitação. 

A divulgação em jornal eletrônico é a tendência não apenas no âmbito das 

licitações e contratações públicas. (...) Portanto, em atenção à finalidade da 

norma, e eficácia pertinente, entende-se que o jornal diário de grande 

circulação a que alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe 

apenas aos periódicos físicos, abrangendo, também, aqueles exclusivamente 

eletrônicos, desde que de amplo acesso, disponibilizados ao público em geral. 

Disponível em Lei-nº-14-133-21-e-jornal-diario- de-grande-circulação-pode-

ser-eletrônico 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1 Especificações técnicas e quantidade do objeto a ser contratado: 

ITEM DESCRIÇÃO/ UNIDADE QUANTIDADE Média de Preços 

Por cm/cl 
  DE   
 ESPECIFICAÇÃO MEDIDA   

     

1 Publicação Diário 
Oficial da União 

Cm/Cl 
(Centimetro/ 

coluna) 

100 R$ 59,00 
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2 Publicação Diário 
Oficial do Estado de 

Santa Catarina 

Cm/Cl 
(Centimetro/ 

coluna) 

200 R$ 114,48 

3 Jornal de circulação 
diário por meio 
eletrônico de 
circulação no 

Estado de Santa 
Catarina 

Cm/Cl 
(Centimetro/ 

coluna) 

100 R$ 42,00 

4. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 A prestação do serviço será realizada sob demanda sempre que for realizado procedimento 

licitatório. 

4.2 A publicação deverá ser em preto e branco e utilizar formatação com corpo suficientemente 

legível, devendo o tipo de letra ser, no mínimo, de corpo seis, e o título dessas publicações seja no 

padrão para publicidade legal. 

4.3 A unidade medida para fins de aferição será de cm/coluna; 

4.4 A publicação deverá ser efetuada em dias úteis, de segunda a sexta-feira, na parte de 

classificados, ou na página de publicidade legal/oficial. 

4.5 A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada às suas 

expensas no dia posterior à data da comunicação (via e-mail) da incorreção identificada. 

4.6 Após decorridos 5 (cinco) meses da data da apresentação da proposta, poderá ser concedido 

reajuste de preços, sendo sugerido o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

4.7 A contratada deverá prestar os serviços de publicação de extrato de edital em jornal de grande 

circulação, na forma eletrônica, que atenda os critérios técnicos do Instituto Verificador de 

Circulação (IVC), ou similar. 
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4.8  A Administração fará o extrato para publicação e encaminhará para empresa vencedora do 
processo licitatório via email eletrônico para então cotar o valor por centímetro/coluna e a 
Administração poder fazer os demais procedimentos para liquidação do pagamento. 
 
4.9   O contratado deverá cotar o item/extrato no mesmo dia que a Administração encaminhar via 
email eletrônico para não atrasar a publicação nos meios devidos. A administração informará no 
mesmo email em qual plataforma deverá ser publicado aquele extrato. 
 
4.10  O critério de adjudicação do objeto será o de menor preço por item. 
 
 

5. DOCUMETAÇÃO EXIGIDA 

5.1 A contratada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso, 

expedidos pela Secretaria da Receita Federal;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus de seus administradores; 

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela 

assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato 

público ou particular, com poderes específicos para tal ato;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício.  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjuntamente com a prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da Licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede do contratado 

mediante apresentação de certidão emitida pela secretaria competente do Município;  

h) Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa 

Econômica Federal;  

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

j) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Cartório do Distribuidor 

da Justiça da sede da licitante, com data não superior a 03 (três) meses da data limite para 

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

k) Atestado de capacidade técnica comprovando execução de pelo menos 25% de cada item do 

objeto. 

6. DOS PRAZOS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

6.1 O recebimento do serviço se dará através do “ateste” na Nota Fiscal, que deverá estar 

acompanhada de cópia do pedido e comprovante da publicação do extrato. 

6.2 A empresa contratada deverá confirmar o recebimento do material a ser publicado; 

6.3 Caso haja dúvida em relação ao veículo proposto no tocante aos critérios técnicos do IVC (ou 

similar), poderá o contratante exigir que a contratada comprove o atendimento dos mesmos. 

6.4 Aprovado o layout pelo contratante, a contratada deverá publicar no mesmo dia. 

6.5 Efetuada a publicação, a contratada deverá encaminhar eletronicamente ao contratante, no 

prazo de 1 (um) dia útil, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo 
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conter a data da publicação. 

7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

7.1 A fiscalização será exercida por ANDRE LUIZ VAISAN, formalmente designado para o 

acompanhamento da contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento 

provisório e definitivo; 

7.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 

compete: 

7.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em 

todos os seus aspectos; 

7.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o 

caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação 

serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Administração, 

para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

14.133/2021; 

7.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

7.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na 

legislação vigente; 
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7.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Administração 

e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

7.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado; 

8.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.4 Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste TR; 

8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações, qualidade e quantidade especificados neste TR 

e em sua proposta; 

9.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Município; 
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9.3 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo prontamente a todas 

as reclamações; 

9.4 Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente 

objeto sem prévio consentimento por escrito do contratante; 

9.5 Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 

outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 

decorrência direta do contrato, isentando o contratante de qualquer responsabilidade. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será feito por publicação feita, mediante o fornecimento ao contratante de 

Nota Fiscal Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 

68 da Lei 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados 

para processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, após a respectiva 

apresentação; 

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

10.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante; 

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
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10.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa; 

10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação; 

10.2 A Secretaria Municipal de Administração poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de 

suas obrigações; 

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

10.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

10.3 Forma de pagamento 

10.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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10.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

10.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

11. DAS SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos itens 11.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte por cento), se 

cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

“c” e “d” abaixo: 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 

deste Termo de Referência; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 
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13. DA DOTAÇAÕ ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

3 – 1.500.0000.0000 – Manutenção do Gabinete do Prefeito – Recursos Ordinários 

20 – 1.500.0000.0000 – Manutenção das Atividades da SEAF – Recursos Ordinários 

39 – 1.500.1001.0001 – Manutenção da Secretaria de Educação – Receitas de Impostos e 
Transferência de impostos 

 119 – 1.500.0000.0000 – Manutenção das atividades da STO – Recursos Ordinários 

 134 -  1.500.0000.0000 – Manutenção das atividades da SEAG – Recursos Ordinários 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 7 – 1.500.1002.0002 – Piso de atenção Básica PAB – Receitas de Impostos e Transferências de 
Impostos 

 7 – 1.600.0000.0064 – Piso de Atenção Básica PAB – Transferência FNS/Piso de Atenção Básica 
– PAB-FIXO 
 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

 

Ponte Alta SC, 03 de setembro de 2024. 

 

Marcia Ferreira Zart 

Secretária Municipal de Administração 


